
Concurso Público nº 174/DGADR/2018

Nome: Empreitada de Construção do Açude de Confluência do Aproveitamento Hidroagrícola
do vale do Lis

1. Informações Fundamentais

Preço base: 300.000,00 €

Prazo de execução: 180 dias

Local: Freguesias de Monte Redondo e Carreira, no concelho e distrito de Leiria.

NUTS: PT 16F – Região de Leiria

Objeto: Substituição  do  atual  açude  situado  na  confluência  do  Coletor  de  Monte
Redondo/Carreira com o rio Lis por um pontão em quadro fechado no qual se integra
um conjunto  de  quatro  comportas  em PEAD,  com duplo  tabuleiro,  parcialmente
motorizadas,  que  permitem  regular  os  planos  de  água  ao  longo  do  Coletor  em
questão.  A  estrutura  de  comportas  será  protegida  por  vedação,  provida  de  um
portão, de modo a incrementar os fatores de segurança da instalação. A montante
da estrutura, a transição para o leito natural do coletor será efetuada através de
revestimento de um pequeno troço da secção hidráulica com gabiões colchão.

CPV: 45247220-8, Construção de Açude.

Solicitação Esclarecimentos: 15/09/2018 até às 19:00 horas

Apresentação de Erros e Omissões: 15/09/2018 até às 19:00 horas

Apresentação de Propostas: até às 19:00 horas de 05/10/2018

Abertura de Propostas: 08/10/2018, às 10:00 horas

Anúncio de procedimento nº 7238/2018

https://dre.pt/application/file/a/116321865


2. Abertura de Proposta

Lista dos concorrentes

N.º
Entrada

Entrega
Propostas Concorrente

Preço Proposta
(s/IVA) Prazo

(dias)
Data Hora Base Variante

1 2-10-2018 11:33
Extraco, Construccions e Proxectos, 
Sociedad Anónima – Sucursal em 
Portugal

(a) - -

2 3-10-2018 10:17 Construções Pragosa, S. A. (a) - -

3 4-10-2018 11:01 Construções Vieira Mendes, Lda. 398.669,84 - 180

4 4-10-2018 11:06 Oliveiras, S. A. (a) - -

5 4-10-2018 15:06 Limpa Canal – Soluções Ecológicas, Lda. (a) - -

(a) Declaração de não apresentação de proposta, por não se enquadrar no preço base.

3. Histórico

Financiamento: PDR 2020

Não adjudicação – 23/10/2018 (no cumprimento da alínea b) do n.º1 do Artigo 79º do CCP) 


